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       Introdução 

O presente documento visa divulgar as características da Prova Extraordinária 

de Avaliação (PEA) de Educação Tecnológica, regulamentada pela Portaria n.º 

29/2025, de 7 de fevereiro (2.ª alteração à Portaria n.º 223/A2018, de 3 de agosto), 

nomeadamente no ponto 12 do seu artigo 34.º, que prevê que alunos titulares de 

habilitações estrangeiras a quem, por ingresso tardio no sistema de ensino português, 

apenas tenha sido possível a atribuição de classificação num só período letivo ou, 

ainda, a alunos que frequentem as aulas durante um único período fiquem sujeitos à 

realização de uma PEA. 

A PEA deve abranger as Aprendizagens Essenciais do ano curricular em 

causa, em conformidade com os planos de estudo instituídos pelo Decreto-Lei n.º 

55/2018, de 6 de julho, que estabelece os princípios orientadores da organização, da 

gestão e do desenvolvimento dos currículos dos ensinos básico e secundário, bem 

como da avaliação e certificação dos conhecimentos e capacidades desenvolvidos 

pelos alunos, aplicáveis às diversas ofertas curriculares do ensino básico e do ensino 

secundário. Este documento deve ter como objeto as Aprendizagens Essenciais 

respeitantes à disciplina de Educação Visual, com especial enfoque nas áreas de 

competências inscritas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

1. Objeto de avaliação 

A prova avalia o conjunto de conhecimentos e aprendizagens, desenvolvidos no 5.º 

ano de escolaridade, na disciplina de Educação Tecnológica, nomeadamente: 

− PROCESSO TECNOLÓGICO (Tecnologia, Técnica e Objeto técnico) 

− MEDIÇÃO; 
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− MATERIAIS; 

− FABRICAÇÃO E CONSTRUÇÃO. 

2. Características e estrutura 

Trata-se de uma prova prática cuja resolução implica a manipulação de materiais e 

instrumentos e que incide sobre o trabalho prático produzido.  

É constituída por uma tarefa que segue um conjunto de orientações para a 

concretização do trabalho/projeto, nos seguintes parâmetros: Esboços e Estudos; 

Traçados geométricos; Construção e Montagem. 

Trabalho/Projeto Parâmetros 
Cotações em 

pontos 

TAREFA 1 

Construção de uma 

embalagem para produto 

1.1 Esboços e Estudos 30 pontos 

1.2 Traçados geométricos 35 pontos 

1.3 Construção e Montagem 35 pontos 

 Total: 100 pontos 

 

 

3. Critérios gerais de classificação 

Esta prova, sendo prática, implica a prestação das tarefas perante a presença de um 

júri que, em tempo real, observa e regista o desempenho do aluno, segundo os 

critérios estabelecidos.  

A classificação a atribuir a cada parâmetro resulta da aplicação dos seguintes critérios: 

− Domínio das técnicas (traçados, cortes, recortes, dobragens, colagem, etc.). 

− Manuseamento de instrumentos e materiais. 

− Rigor na execução e apresentação gráfica (esboços, projetos, medições, 

traçados, etc.). 

− Aplicação dos conceitos apreendidos com rigor técnico e científico. 

− Clareza e definição na interpretação dos enunciados (do que é pedido). 

− Relevância e quantidade/qualidade de estudos concretizados. 

− Criatividade e eficácia na resposta ao enunciado (realização). 

− Superação de dificuldades na realização do projeto. 

− Cuidado (regras de segurança) e higiene na execução do trabalho. 

− Organização do plano e espaço de trabalho. 

 



 
Informação-Prova Extraordinária de Avaliação de Educação Tecnológica – 5.º Ano de Escolaridade     Página 3 de 3 

A classificação final da prova é expressa na escala percentual de 0 a 100, sendo a 

classificação final da disciplina convertida de acordo com as disposições 

regulamentares aplicáveis. 

4. Duração e tipologia da Prova  

A PEA terá a duração de 90 minutos, em conformidade com o Anexo XIV, da Portaria 

n.º 223-A/2018, de 3 de agosto. 

 

5. Material autorizado 

− Lápis de grafite n.º 2 (HB) 

− Afia-lápis 

− Lápis de cor e/ou marcadores 

− Borracha 

− Régua de 50 cm 

− Esquadro 

− Papel cavalinho A3 (2 folhas) 

− Uma cartolina (branca) 

− Cola universal 

− Tesoura 

− Compasso 

 

14 de maio de 2025 

 

A Coordenadora do Departamento de Expressões A Diretora 

Ana Margarida Picado Topete Maria do Rosário Pinheiro da Cruz Tavares 

 


